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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pirangi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pirangi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.pirangi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/pirangi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE PIRANGI

Atos Oficiais Decretos

DECRETO Nº 002889/18 de 21 de Maio de 2018

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de
2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRANGI no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica do Município de PIRANGI e autorização contida na Lei Municipal nº 002572/17 de 13
de Dezembro de 2017.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 91.100,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

02 - EXECUTIVO

02.06 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

02.06.12.367.0054.2.071-3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvencoes Sociais

2.500,00Recurso - TESOURO / GERAL TOTAL - RECURSOS ESPECÍFICOS

02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.09.08.244.0051.2.056-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

10.000,00Recurso - TESOURO / ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL (510.00)

02.08 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE

02.08.10.301.0070.2.043-3.3.90.32.00.00.00.00 - Material,Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

3.600,00Recurso - ESTADO / SAÚDE - GLICEMIA

02.07 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO

02.07.27.811.0162.2.040-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

20.000,00Recurso - TESOURO / GERAL (110.00)

02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.09.08.244.0051.2.056-3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas

40.000,00Recurso - TESOURO / ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL (510.00)

02.04 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS

02.04.15.451.0120.1.001-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalacoes

15.000,00Recurso - TESOURO / GERAL (110.00)

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 2º - 

02 - EXECUTIVO

02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.09.08.243.0055.2.059-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

10.000,00Recurso - TESOURO / ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL (510.00)

MUNICÍPIO DE PIRANGI

ESTADO DE SÃO PAULO
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02 - EXECUTIVO

02.04 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS

02.04.15.452.0121.2.014-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

35.000,00Recurso - TESOURO / GERAL (110.00)

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Superávit financeiro 46.100,00

Prefeito Municipal

LUIZ CARLOS DE MORAES

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de Maio de 2018

                          Registrado e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, nos
termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

Diretora de Administração

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA
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Portarias

PORTARIA Nº 2658/2018, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A READAPTAÇÃO 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA 
SERVIDORA QUE MENCIONA

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRANGI, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso 
IX, do Artigo 40, da Lei Orgânica do Município de Pirangi;

R E S O L V E:

 Artigo 1º - Determina a READAPTAÇÃO, em caráter 
temporário, da servidora MARIA APARECIDA DA SILVA 
BEDANA, RG nº 20.298.679/SP., ocupante do cargo de 
Servente, do quadro de cargos de provimento efetivo da 
Administração Direta Municipal, lotada na área de Saúde, 
para efetuar atividades na função de recepcionista, na área 
de Saúde, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, 
no período de 06 de junho de 2018 à 05 de setembro 
de 2018; quando será submetida a nova avaliação para 
verificar a possibilidade de prorrogação ou retorno.

Artigo 2º - Durante este período a servidora estará 
proibida de exercer atividades de faxinas.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor á partir da 
data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 06 de junho de 2018.

LUIZ CARLOS DE MORAES

Prefeito Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos do artigo 58  da Lei Orgânica do Município.

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA

Diretora de Administração
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Atos Administrativos Editais de notificação

Página: 1/1

Data: 06/06/2018

Estado de São Paulo

Prefeitura Municipal Pirangi

Categoria Descrição do Recurso Data Valor Total

Edital de Notificação

          Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, os Sindicatos de    trabalhadores e as Entidades
Empresariais com sede neste Município de Pirangi, nos termos do Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de
março de 1.997, que esta Prefeitura Municipal recebeu durante o período de 23/05/2018 a 31/05/2018.

260.704,66417180121000000 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

30/05/2018 260.704,66

84,57417180151000000 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal

30/05/2018 84,57

11.796,99417180261000000 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal

23/05/2018 11.796,99

9.900,00417180311010600 Equipes de Saúde Bucal

24/05/2018 9.900,00

148,19417180311030100  Vigilância Sanitária

29/05/2018 148,19

851,81417180311030200 Outras Transferências Fundo a Fundo

28/05/2018 851,81

65.631,78417180591100000 AFM - Educação

24/05/2018 65.631,78

2.718,89417180611000000 Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal

30/05/2018 2.718,89

Total Geral .................... 351.836,89

(-) Dedução de Receita para Formação do FUNDEF

52.140,93495100011000000 Dedução FUNDEB - FPM

30/05/2018 52.140,93

16,91495100012000000 Dedução FUNDEB - ITR

30/05/2018 16,91

543,77495100013000000 Dedução FUNDEB - ICMS Desoneração - LC 87/96

30/05/2018 543,77

52.701,61Total Dedução ....................

299.135,28Total da Receita Líquida ....................

LUIZ CARLOS DE MORAES

Prefeito Municipal
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Outros Atos

MUNICÍPIO DE PIRANGI
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018
EXTRATO DE EDITAL Nº 11/2018

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA

TORNA PÚBLICO o resultado dos recursos da Prova 
de Títulos e a convocação para o Ato Público de Sorteio de 
Desempate, que será realizado no dia 08/06/2018 (sexta-
feira), às 9h (Horário de Brasília), na Sede da Objetiva 
Concursos. O Edital encontra-se divulgado no Quadro de 
Avisos da Prefeitura Municipal e nos sites www.objetivas.
com.br e www.pmpirangi.com.br. Pirangi, em 07 de junho 
de 2018. Luiz Carlos de Moraes - Prefeito Municipal.
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